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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA – ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA AMÉRICA DA COLINA – Estado do Paraná, por meio da Secretaria Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Públicos, sediado na Avenida Paraná, n° 276, centro no 

Município de Nova América da Colina – Estado do Paraná, CEP 86.230-000, realizará licitação, 

na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, do 

modo de disputa ABERTO, em fase recursal ÚNICA, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Recebimento das Propostas até: 08h30min do dia 02/06/2026.  

Abertura da Sessão Pública: às 08h35min do dia 02/06//2026.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h40min do dia 02/06/2026 

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

públicaobservarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

Endereço: As Propostas e demais documentos serão recebidos exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: https://bnc.org.br/ 

 

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/
https://bnc.org.br/
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1.  DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO 

PATRIMÔNIO DO CEDRO, MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA – PR, COM ÁREA 

APROXIMADA DE 500,65 M², COMPREENDENDO SERVIÇOS DE FUNDAÇÃO, 

ESTRUTURA METÁLICA, COBERTURA, PISO EM CONCRETO ARMADO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE ALAMBRADO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, MEDIANTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA ANEXOS A ESTE EDITAL, com recursos fundo a fundo do Estado do 

Paraná. 

1.2. O objeto compreende a execução integral dos serviços de engenharia, com fornecimento 

de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à reforma da quadra poliesportiva, 

incluindo serviços preliminares, fundações, estrutura metálica de cobertura, telhamento, piso 

em concreto armado polido, reforma e ampliação de alambrado, instalações elétricas 

completas, pintura, demarcação e serviços finais, conforme Projetos Executivos, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais Anexos deste 

Edital. 

1.3. A contratada será responsável por todas as operações, ensaios e testes necessários e 

suficientes para a entrega final da quadra poliesportiva reformada, em pleno funcionamento e 

devidamente vistoriada pela fiscalização do Município. 

 

2.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação, e que comprovem sua qualificação, isoladamente 

ou em consórcio, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. Devendo estar previamente credenciadas na Plataforma do Sistema de Compras 

Eletrônica no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

2.4. As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do 

edital através de download gratuito nos endereços eletrônicos 

www.novaamericadacolina.pr.gov.br ou nosite https://bnc.org.br/. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.9. DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
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2.9.1. Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos 

do Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

2.9.2. A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

2.9.3. As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar 

Instrumento de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, 

subscrito por todas as empresas consorciadas, de acordo com a legislação vigente, 

contendo, no mínimo: 

a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação; 

b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, 

que deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional; 

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência da 

execução do contrato e de sua eventual prorrogação; 

d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do contrato a 

ser firmado; 

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas 

integrantes do Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, seja na fase licitatória ou na de execução do contrato; e 

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua 

constituição ou composição alterada sem prévia e expressa anuência da Contratante, 

durante a execução do contrato. 

2.9.4. As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do 

certame, deverão apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de 
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constituição do Consórcio aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que 

o compõe. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.10.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.10.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.10.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.8.3. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
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convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.7.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

3.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

3.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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3.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

3.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

3.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
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parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

 

4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor expresso em Reais R$ 437.632,36 (qutrocentos e trinta e sete mil e 

seiscentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1.  No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 

empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anteprojeto/anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no 

Anteprojeto/anexos; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
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sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da 

margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
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real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

5.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 

ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou 

serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

5.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

classificada em primeiro lugar. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso 

a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº14.133, 
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de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto n.º 8538, de 2015). 

5.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

5.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 
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5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

6.  DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2.  A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 
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também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/anexos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
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propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 
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como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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7.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 
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7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. 7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 
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7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem desse edital 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
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7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.  DO TERMO DE CONTRATO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
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estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.6. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no art. 106º da Lei Geral de 

Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e terá vigência de 05 (cinco) 

anos, a contar da data de assinatura. 

8.8. O prazo de vigência postulado no Item anterior foi definido por considerar que a 

empresa contratada irá realizar investimentos expressivos, que implicam diretamente 

em benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas da contratada, 

sendo revertidos ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato. 

8.9. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.10. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

9.  DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
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art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 10.2.1. advertência; 

10.2.1. multa; 

10.2.2. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, a multa será de % a % do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/


 
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ 
GESTÃO 2025/2028 

 

 
 

Avenida Paraná, 276, Centro – CEP nº86.230-000 CNPJ nº 75.827.204/0001-08  
Fone (43) 3553-1633 – Site: www.novaamericadacolina.pr.gov.br 

 

ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/


 
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ 
GESTÃO 2025/2028 

 

 
 

Avenida Paraná, 276, Centro – CEP nº86.230-000 CNPJ nº 75.827.204/0001-08  
Fone (43) 3553-1633 – Site: www.novaamericadacolina.pr.gov.br 

 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. 12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://jaguapita.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

o Anexo – Documentos necessários para Habilitação 

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 

o Anexo II - Certificado de Realização de Vistoria Técnica; 

o Anexo III - Declaração de opção por não realizar a Vistoria Técnica; 

o Anexo IV - Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

o Anexo V - Modelo de Declaração Conjunta; 
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o Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsável Para Assinatura do 

Contrato; 

o Anexo VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 

Conforme ao Marco Legal Anticorrupção; 

o Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

o Anexo IX – Memorial Descritivo (Arquivo Digital). 

o Anexo X – Planilha Orçamentária (Arquivo Digital). 

o Anexo XI – Projetos (Arquivo Digital). 

 

Nova América da Colina, 15 de maio de 2026 

 

TANIA CRISTINA DA SILVA BASSO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

Reforma da Quadra Poliesportiva – Patrimônio do Cedro 

Município de Nova América da Colina – PR 

1. FASE DE HABILITAÇÃO 

1.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar para o objeto, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021, por intermédio das disposições 

contidas abaixo. 

1.2. Quanto à Regularidade Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI): Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser Sucursal, Filial ou Agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

1.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.2.2. Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que 

deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a 

sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os 
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documentos pelo participante. 

1.3. Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou órgão equivalente, do domicílio 

ou sede do proponente, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo site: 

https://www.tst.jus.br/, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

1.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

1.4. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de 

recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não haja menção quanto ao prazo 

de validade. 

1.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

1.4.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão 

competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa 

designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 

ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando 

nome completo e registro profissional. 

1.4.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 

deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

1.4.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas 

no simples, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
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exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando 

nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

1.4.2.4. O Microempreendedor Individual (MEI) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua 

substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício 

do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo 

próprio Microempreendedor. 

1.4.2.5. As Sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

1.4.2.6. Os documentos referidos no item 1.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.4.2.7. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), submetida ao IND 

DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 

1.4.2.8. Os documentos devem ser registrados e arquivados na Junta Comercial. 

1.4.2.9. A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação 

vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial. 

1.4.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 

devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas 

seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

Onde: LG = Liquidez Geral; LC = Liquidez Corrente; SG = Solvência Geral. 

Obs.: As fórmulas indicadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntamente 

ao balanço. 
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1.4.4. O Agente de Contratação poderá aferir, por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), 

os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

1.4.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente inferior a 1,00 (um), 

deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço 

Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

1.4.6. Será dispensado do Microempreendedor Individual (MEI) a apresentação de Balanço 

Patrimonial/Abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência dos itens 1.4.3 e 1.4.5, nos 

termos do Art. 1.179, §2º do Código Civil e Art. 68 da Lei Complementar nº 123/2006. 

1.5. Quanto à Qualificação Técnica: 

1.5.1. Capacidade Técnica Operacional da empresa: 

1.5.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro 

de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se tratando de empresa não registrada no 

CREA e/ou no CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do 

Estado de origem, porém, se for vencedora da licitação, fica obrigada a apresentar o visto do CREA 

e/ou do CAU do Paraná antes da assinatura do contrato. 

1.5.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA e/ou CAU, comprovando que a licitante executou e concluiu obra(s) de 

características semelhantes ao objeto desta licitação, contemplando, no mínimo, as seguintes parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo: 

a) Execução de estrutura metálica para cobertura, em quantitativo não inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do previsto na planilha orçamentária da obra; 

b) Execução de piso de concreto (desempenado/polido), em quantitativo não inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do previsto na planilha orçamentária da obra; 

c) Execução de fechamento/alambrado em tela metálica para quadras esportivas ou similares. 

1.5.1.3. Declaração de disponibilidade de máquinas e equipamentos, que ficarão à disposição da obra 

até o seu término. 

1.5.2. Capacidade Técnica do Profissional: 

1.5.2.1. Certidão de Registro de Pessoa Física com a regularidade do profissional junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro 
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de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede; em se tratando de profissional não registrado 

no CREA e/ou no CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do 

Estado de origem, porém se o(a) profissional vinculado(a) à licitante for a vencedora da licitação fica 

obrigado(a) a apresentar o visto do CREA e/ou do CAU do Paraná antes da assinatura do contrato por 

parte da empresa. 

1.5.2.2. Prova de aptidão do profissional para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 

CREA ou CAU, acompanhada do(s) respectivo(s) Atestado(s), comprovando a execução, na qualidade 

de Responsável Técnico, das seguintes parcelas de maior relevância: 

a) Execução de estrutura metálica para cobertura em obra de características semelhantes; 

b) Execução de piso de concreto (desempenado/polido) em quadra esportiva ou obra similar; 

c) Execução de instalações elétricas de baixa tensão em edificações ou áreas esportivas. 

1.5.2.2.1. Os atestados deverão conter o nome e o cargo do responsável que os assinar, a indicação de 

terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida. 

1.5.2.2.2. A comprovação de capacidade operacional e profissional poderá ser feita pelo mesmo 

atestado, desde que atenda aos requisitos de ambos, conforme elencados acima. 

1.5.2.2.3. Os profissionais em face dos quais forem comprovadas a capacidade técnica ficarão 

obrigados pela execução do serviço, na qualidade de responsáveis técnicos. 

1.5.2.2.4. Deverá ser comprovado vínculo entre os responsáveis técnicos e a empresa. A comprovação 

far-se-á mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Contrato Social, na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; 

b) Como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; 

c) Contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; 

d) Certidão do CREA e/ou CAU, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em nome da proponente, 

onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma 

Certidão elencada no item 1.5.1.1, não sendo necessária apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

1.5.2.2.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a 

data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
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1.5.2.2.6. Os profissionais deverão ser mantidos no quadro permanente da contratada durante a 

execução do contrato e, em caso de substituição, deverão ser apresentados outros profissionais de 

mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do 

profissional para análise. 

1.5.2.2.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais responsáveis técnicos poderão ser 

substituídos, nos termos do Artigo 67, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

1.5.2.2.8. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação 

comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e 

emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) ou outro documento emitido pelo conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada para o 

novo profissional. 

1.5.3. Atestado de Visita Técnica expedido pelo Município de Nova América da Colina/PR, nas 

condições definidas no subitem 1.7 deste Anexo. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, 

deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita técnica, a Declaração de Renúncia à Visita 

Técnica. 

1.6. DAS DECLARAÇÕES: 

1.6.1. Declaração Unificada, conforme modelo deste Edital, de que: 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Nova América da 

Colina/PR, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das 

esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com servidores efetivos investidos de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, ou que exerçam função gratificada, ou ainda que façam parte da 

diretoria de compras e licitações, sejam pregoeiro/agente de contratação ou membro da equipe de 

apoio e da comissão de contratação do Município de Nova América da Colina/PR, ou que exerçam 

função de fiscalização e gestão de contratos oriundos do presente processo licitatório, agentes políticos, 

prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Nova América da 

Colina/PR, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 
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contidas nesta Declaração; 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no Inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Fornecerá ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) de Execução dos serviços, pertinentes ao 

objeto contratado. 

1.6.2. Declaração para Benefício de Tratamento Diferenciado – Lei Complementar nº 123/2006. 

1.6.3. Declaração LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 

1.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do Art. 63, Inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.7. DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 

1.7.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos os documentos 

do Edital, devendo vistoriar o local da execução dos serviços, qual seja, o Patrimônio do Cedro, 

Município de Nova América da Colina/PR, executando todos os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão 

posteriormente ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer 

alteração contratual. 

1.7.2. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

1.7.3. A visita técnica para conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, no Patrimônio do Cedro, poderá ser agendada e realizada em até um dia útil antes da data 

de abertura do certame, junto ao Departamento Municipal de Engenharia/Planejamento da Prefeitura 

Municipal de Nova América da Colina/PR. 

1.7.4. A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado mediante contato com o Engenheiro 

Paulo Santana, pelo telefone (43) 9698-2343. 
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1.7.5. As licitantes deverão fazer a visita técnica ao local da obra a que concorrerem, através de seus 

responsáveis, devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

1.7.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes. 

1.7.7. Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados integralmente pelos 

próprios licitantes. 

1.7.8. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado, desde que não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

1.7.9. Os horários disponíveis para agendamento serão de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 

e das 13h30 às 17h00, de acordo com a disponibilidade de horário do servidor responsável pelo 

acompanhamento da visita. 

1.8. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá fornecer declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

1.9. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no Art. 4º, Inciso XI, Art. 21, Inciso I e Art. 

42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.9.2. A Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRSCI), para cada um dos 

cooperados indicados. 

1.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual. 

1.9.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, Art. 107. 

1.9.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 

1.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
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e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 

f) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

1.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o Art. 112, da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

1.10. DISPOSIÇÕES A SEREM OBSERVADAS: 

1.10.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação 

e habilitação. 

1.10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1.10.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

1.10.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

1.10.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

1.10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas 

neste edital. 

1.10.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

1.10.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

1.10.7. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data 

prevista para abertura da sessão. 

1.10.8. Caso não conste prazo de validade no próprio documento, em cláusula específica deste Edital 

ou no SICAF, será considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias contados da data de sua 

expedição. 
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1.10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

1.10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados (IN nº 3/2018, caput do Art. 7º). 

1.10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação (IN nº 3/2018, Art. 7º, Parágrafo Único). 

1.10.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

1.10.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

1.10.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

1.10.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 

 

À Comissão de Contratação/Agente de ContrataçãoIdentificação da empresa: Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Nome para contato: 

Telefone de contato: 

E-mail do contato: 

Apresentamos a V.Sas. nossa Proposta de Preços para a execução dos serviços de 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 90 (noventa) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Declaramos que nos percentuais de economia a ser gerada para a contratada estão embutidos 

todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, 

seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos 

e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 

encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 
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documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

incidências diretos e indiretos, que possamvir a gravá-los e lucro, sendo de inteira 

responsabilidade desta proponente a quitação destes e que emmomento algum e sob nenhuma 

alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao CONTRATANTE, a 

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

Declaramos que em nossa proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 

serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas 

e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a 

Unidade Gestora. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 

como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fimo 

Sr.___________________ , Carteira de Identidade nº._____________ expedida 

em__________ Órgão Expedidor , e CPF nº______________, como representantedesta 

Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

(Local e data). 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante 
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ANEXO II - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

Comprovamos, para efeito de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 

003/2026, que a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.º______________, estabelecida na 

______________ n.º______________ , Bairro ______________ , Cidade______________, 

Estado ______________, telefone n.º ______________ - , e-mail______________, por 

intermédio do funcionário credenciado pelo representante legal______________ portador(a) do 

RG n.º ______________e do CPF n.º______________,infra-assinado, efetuou, dentro do 

prazo, vistoria aolocal onde serão executados os serviços, e tomou conhecimento das 

condições locais necessárias para executar o objeto licitado. 

(Local e data). 

______________________________________ 

 

Declaro que me foi dado acesso ao local dos serviços a serem executados, e também que 

tenho pleno conhecimento de todos os elementos que possam interferir direta ou indiretamente 

na realização do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026. 

(Local e data). 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

 

A______________(nome da licitante) ______________ por seu representante legal, inscrita no 

CNPJ sob nº______________,com sede à ______________ , Declaramos que renunciamos ao 

direito de realizar Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços 

constantes do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026, e que 

tomamos conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como das 

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 

econômica, nos responsabilizando por todas as consequências oriundas deste ato. 

 

(Local e data). 

 

 

 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

A______________(nome da licitante), por seu representante legal______________, inscrita no 

CNPJ sob  nº, ______________com sede à______________, Declara, sob as penalidades 

cabíveis quetemos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a presente licitação e 

manifestamos nossa plena concordância com as condições constantes em seu Edital e 

respectivos anexos. 

 

 

(Local e data).   

 

 

 

 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

 

A______________(nome da licitante), por seu representante legal______________, inscrita no 

CNPJ sob  nº, ______________com sede à______________, Declara, PARA FINS DE 

PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 

➢ Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; que se 

compromete a cumprir todos os termos do edital, declara sob as penas da lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

➢ Que inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências de fatos supervenientes posteriores; 

➢ Que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

➢ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

➢ Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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➢ observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

➢ Que não está sob o regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

➢ Que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução 

total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 156, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021; 

➢ Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Concorrência, instaurada pelo Município, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal com vínculo de parentesco em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes do quadro dessa Prefeitura Municipal, nos cargos de 

direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de 

seus agentes políticos; 

➢ Que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independentee o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

➢ Que os documentos apresentados no portal de licitações são autênticos aos originais. 

(Local e data). 

 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

(nos termos do exercício da administração constituídos na habilitação jurídica). 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:   

Endereço Residencial:  

E-mail Institucional:  

Telefone(s):   

WhatsApp:  

Assinatura:  

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/


 
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ 
GESTÃO 2025/2028 

 

 
 

Avenida Paraná, 276, Centro – CEP nº86.230-000 CNPJ nº 75.827.204/0001-08  
Fone (43) 3553-1633 – Site: www.novaamericadacolina.pr.gov.br 

 

 

DADOS BANCÁRIOS:  

Nome do Banco:  

Nº da Agência:   

Nº da Conta Corrente:  

 

(Local e data). 

 

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

Eu, ______________, portador do RG nº______________e do CPF nº______________, 

representante legal do licitante______________ (nome empresarial), interessado em participar 

da Concorrência nº / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualqueroutro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato,no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão 
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licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e Lei nº 

16.309 do Estado do Pernambuco. 

(Local e data). 

  

Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal (Indicar nome e cargo)(em papel timbrado da Licitante) 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO N.º xxx/2025 

 

TERMO DE CONTRATO No xxx/20xx, FIRMADO NA 

SEDE DO , QUE ENTRE SI, FAZEM O E A EMPRESA 

“VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 003/2026”, PARA A , NA FORMA DESCRITA A 

SEGUIR: 

 

 

O -----/PR, pessoa jurídica de Direito Público,----, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ,sediada na Av. 

----/PR, telefone: (--) ---, e-mail , através de seu da Prefeita, a Srª. ----, tendo em vista o 

julgamento da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 003/2026, processo  Nº 003/2026, nos 

termos da Lei Federal de Licitações, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, firmam o presente 

contrato que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos, 

atravésdo regime de Contratação Empreitada por preço global, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora,independentemente de transcrição. 

1.3. A execução deste referido objeto será administrada pela CONTRATADA, que assumirá 

integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização 
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durante todasas fases e etapas do trabalho. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de contratação 

Empreitada por preço global, nostermos do Art. 6º, Inciso XXXII, e Art. 46º, Inciso VI, 

ambos da Lei Federal de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E 

DARECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1. O valor da contratação é -----. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. REAJUSTAMENTO 

3.3.1. Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº 14.133 de 01 de abril 

2021, decorrido 12 (doze) meses contados a partir da data do orçamento base 

CONTRATANTE. 

 

3.4. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.4.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, 

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a 

alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no Art. 124, 

Inciso II, Alínea “d”, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, deverá ocorrer de 
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forma proporcional à modificaçãodos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão 

objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apuraro caso concreto. 

3.4.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao 

tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento. 

3.4.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargosatribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótesede 

superveniente determinação legal. 

f) Divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com os 

serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

3.4.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos 

órgãosde controle. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte 

da fiscalização da Comissão de Contratação. 

4.1.1. A medição será auferida mensalmente através da fórmula de cálculo prevista no 

item 3.2.1. 

4.2. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 

imediatamente anterior aodo faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 

devidamente autenticados. 

4.2.1 A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 

dedeclaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os 

encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

4.3. Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 

correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

a) Nome e CNPJ da empresa contratada; 

 

b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

c) Número do contrato. 

4.4. As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 
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individualizado,especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 

dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

4.5. A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 

empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

4.6. Para a primeira medição será necessário apresentar a matrícula da Obra no INSS. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês 

de referência, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato. 

5.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 

data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

5.3. Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em 

que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou 

correção a serpaga pela CONTRATANTE. 

5.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA paracorreção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

 

5.5. ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES, DOS ADITIVOS E DA MATRIZ DE RISCO 
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6.1.  O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo 

com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base orçamento e 

planejamento proposto pela CONTRATADA. 

6.2.  As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, 

sendo queos eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua 

correção total. 

6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será 

proporcional à execução financeira do contrato, observado o efetivamente 

executado, não podendo seralterado. 

6.3. Critério de aceitabilidade: 

6.3.1. Após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, 

especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à 

aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos 

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas 

alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a 

responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

6.3.2. A aceitabilidade está condicionada: à correta execução do projeto de 

engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos 

relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 

serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da 

CONTRATANTE. 

 

6.4. Medições dos serviços: 
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6.4.1. Os serviços serão medidos, de acordo com o Termo de Referência e 

planejamento daCONTRATADA. 

6.5.  Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, 

contendo,no mínimo: 

6.5.1. Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e 

justificando as eventuais causas de atraso no andamento dos serviços; 

6.5.2.  Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a 

suarelação com a empresa por atividade); 

6.5.3. Programação para o próximo período; 

6.5.4. Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido; 

6.6. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão 

acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à 

elaboração da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no 

mercado. 

6.7.  A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 

este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que 

decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer 

forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1. A CONTRATANTE indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas 

as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo,caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, 

podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº14.133 

de 01 de abril de 2021. 

7.2. A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acessoao local da obra, devendo a 

CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 

desempenho de suas atribuições. 

7.3. É vedado a CONTRATANTE e a seu representante,exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato, 

nos termosdo §1º do Art. 54 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e terá duração de 

05 (cinco) anos. 

8.1.1.  O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de acordo com o 

postulado no Termo de Referência/Projeto Básico/Cronograma Físico-Financeiro, 

em conformidade com o prazo de vigência do contrato. 

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pelo CONTRATANTE e anuída expressamente pelo Contratado, 

registrada nos autos. 

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o 

curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício 

dos serviços. 
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8.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, 

conformeprevisão do Art. 111 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

8.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do Art. 115 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.6.  Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia 

dapublicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133 de 01de abril de 2021. 

8.7.  Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

CONTRATANTE. 

8.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização CONTRATANTE para 

paralisar ou reiniciar as obras. 

9. CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2025 e anos 

subsequentes à vigência deste contrato, na classificação abaixo: 

9.1.1. A nº xxxxxxx. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 

10.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor totaldo Contrato, nas modalidades definidas no Art. 96, §1º, da Lei 
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nº14.133 de 01 de abril de 2021.Caberá à CONTRATADA manter a validade da 

garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 

renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

10.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 

Inciso I do § 1ºdo Art. 96º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com as 

alterações que lhe sucederam. 

10.1.2. FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento 

bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pelo Art. 129º da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, 

acompanhada de: 

a) Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

b) Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

c) Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando deprocurador do banco; 

d) Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

10.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo 

será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora 

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da 

CONTRATANTE, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

10.2. A CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços 

objetos desta licitação, conforme Art. 100º da Lei nº 14.133 de 01 de abrilde 2021, 

mediante requerimento. 

10.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 
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devolvida a garantia,a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a 

CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente. 

10.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá 

o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto 

não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

10.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 

reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

10.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, 

quando houveraditivo; 

10.6.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do Art. 137º da Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

10.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, atéo máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de 

pagamentos devidos. 

10.7.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 

(cinco por cento)do valor anual do contrato, a título de garantia. 

10.7.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado 

com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em 

lei, sem prejuízoda manutenção da multa aplicada. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1. Compete à CONTRATADA: 

11.1.1. Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus 

anexos. 

11.1.2. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e 

materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as 

disposições da última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

11.1.3. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 

relativa à obrasão complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 

mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e 

válido. 

11.1.4. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 

que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, 

correndo por suaconta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de 

ordem trabalhista, previdenciária. 

11.1.5. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimentodos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com 

EPI (equipamento de proteção individual). 

11.1.6. Fornecer a CONTRATANTE a relação nominal de empregados 

encarregados de executar a obra/serviço contratado, indicandoo número da carteira 

de trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, 

atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 

substituição de qualquer empregado. 
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11.1.7. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, 

independentemente do recebimento das faturas. 

11.1.8. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual 

(segurança), quando necessários conforme preceituado pelas Normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

11.2. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 

cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e 

administrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os 

atos de seus subcontratados, quando houver. 

11.3. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidadepor seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

11.4. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do 

Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a 

legislação tributária vigente. 

11.5. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o 

equipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de 

funcionamento. 

11.6. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos 

os sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

11.7. Desmanchar e refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços não 

aceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego dematerial inadequado ou 

execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas. 
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11.8. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações 

provisóriasdos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

11.9. A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus 

para a CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam 

necessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e 

para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, observadoo 

disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de 

obra, quando necessários. 

11.10. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em contaa 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observandoo Termo de 

Referência e Projeto Básico. 

11.11. É vedado à CONTRATADA: 

11.11.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operaçãofinanceira; 

11.11.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11.12. Compete à CONTRATANTE: 

11.12.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos 

termosajustados neste contrato; 

11.12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o(s) 

servidor(es) responsável(is); 

11.12.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município, no prazo previsto em lei; 
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11.13. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar oude 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

11.13.1. A contratante deverá adquirir a energia elétrica, para abastecimento do 

sistemado CONTRATANTE, da CONTRATADA, medida necessária para a 

eficientização do sistema. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE 

DA OBRA 

12.1.  O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as 

aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, 

softwares e hardwares, instalações e todos os insumos necessários à execução dos 

serviços são de responsabilidade da Contratada. 

12.2. Neste item são apresentados os critérios, indicadores, ferramentas e 

procedimentospadronizados a serem adotados pela Contratada, obrigatoriamente no 

planejamento, monitoramento e controle da obra. 

12.3. Os profissionais envolvidos nas tarefas de planejamento, monitoramento e 

controle da obra deverão possuir domínio no software de gerenciamento de projetos e 

ter conhecimento e experiência em técnicas de gerenciamento de projetos, bem como 

no objeto licitado. 

12.3.1. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de 

sanções contratuais. 

12.4. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, 
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somente poderá ocorrer em caso de consulta formal da CONTRATANTE e solicitação 

de alteração do cronograma de desembolso, devendo a contratada fornecer juntamente 

com a solicitação de alteração do cronograma de desembolso, e o novo cronograma 

físico x financeiro. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais 

referentes a posturas municipais, código ambiental e código de edificações, assim como 

a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação 

de penalidades específicas de cada normativo. 

13.2. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos 

acima mencionados, por decisão do CONTRATANTE e pela autoridade municipal 

competente quando for o caso. 

13.3. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitantecontratado: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 13.3 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

do estatuto federal aplicado a este certame, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave. 

13.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 13.3, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado oucelebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 do estatuto 

federalm vigente. 

13.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 13.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos. 

13.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 13.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I ao XII do caput 

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 13.3.3, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

13.4. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou 

total, e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

13.4.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos 

serviços forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de 

responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas 

da CONTRATANTE; quando houver descumprimento na execução dos serviços 
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especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco 

de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando 

a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após ter 

notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuáriose a 

segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou 

retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE: será 

aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

13.4.2. Nos demais casos não previstos na cláusula 13.4.1., fica estabelecida uma 

multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial 

do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

13.4.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 

contratado à aplicaçãode multa de mora, nas seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustadonão atendido, caso 

o contrato encontre-se parcialmente executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução e planejamento do contrato; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato ena Lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

13.4.4. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal 

no caso de rescisão. 

13.4.5. Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual 

culposa da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e 
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danos no valorde 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não 

executado pelo particular observado o que segue: 

a) Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

b) O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando 

o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

13.5. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, peloprazo de até 5 (cinco) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações 

legais, o licitante/contratadoque: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamentejustificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846 de 01 de agosto de 2013. 

 

13.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo,assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as 

competências que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do 

Município. 

13.7. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 

aplicadas pelaAdministração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas 

do contrato. 

13.8. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

13.9. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos Artigos137º a 139º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, sem prejuízo 
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da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

14.2. A rescisão por inviabilidade técnica, após a conclusão dos projetos básicos e 

executivos: 

14.2.1. O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo após a conclusão dos 

projetos básico e executivos, se estes apresentarem inviabilidade técnica ou 

impossibilidade de eficientização do sistema. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.4. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, 

no que couber. 

14.5. Em caso algum o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem 

como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus 

prepostos a terceiros. 

14.6. A extinção contratual, em favor do CONTRATANTE, terá lugar de pleno direito, 

independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer 

uma das hipóteses previstas no Art. 137º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021 e ulteriores alterações. 

14.7. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de 

ocorrência das hipóteses previstas no Art. 137º, §2º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 

abril de 2021 e ulteriores alterações. 

14.8. A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em 

razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais 
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indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito 

isentarem-se mutuamente. 

14.9.  Caso a CONTRATANTE, tenha interessa em rescindir unilateralmente o contrato, 

a CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA uma multa contratual 

correspondente a 60 (sessenta) meses do valor médio pago à contratada nos últimos 12 

(doze) meses. E, ainda ressarcir com todos os valores correspondentes aos 

investimentos já realizado pela CONTRATADA referente à manutenção, mão de obra e 

eficientização no CONTRATANTE. Tais valoresdeverão ser comprovados com a 

apresentação de notas fiscais, folha de pagamento e demais documentos 

comprobatórios. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

15.1. O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição 

de recurso, nostermos do Art. 165º da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, que deverá ser protocolado no 

endereço mencionado neste Contrato. 

15.2. Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

15.2.1. Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os 

preceitos dos Artigos 157º e 158º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a 

contar da ciênciado Contratado da decisão, nos casos de: 

15.3.  A comunicação e o procedimento na aplicação da penalidade observarão o 

disposto contido neste contrato. 

15.4. Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
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15.5. A aplicação das penalidades será decidida pela CONTRATANTE sendo os 

eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Secretário Municipal 

Planejamento, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a Norma de 

Procedimento do Município. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do 

contrato designado pela CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros para 

subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do Art. 117ºda 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que deverá atestar a realização de seu 

objeto,sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

16.2.  A CONTRATANTE designará formalmente, fiscal egestor do contrato entre o(s) 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e 

das medições. 

16.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o 

gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 

necessárias à execução do objeto contratado. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 

profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

17.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 

efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 

durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 

responsabilidades previstas no Art. 140º, §2º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021 e Art. 618º, do Código Civil. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro do Juízo de Assaí/PR para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, pormais privilegiado que seja. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes, paraque produza seus efeitos legais. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados 

ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além 

de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

20.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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• “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 

ação de terceiros; 

• “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de 

forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo 

de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 

cumprimento de uma obrigação; 

• “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 

um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

• “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou 

causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 

propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

• “prática obstrutiva”: significa: 

 

I. deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou 

ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 

seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, 

ou 

II. (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 

Município de promover inspeção ou auditoria. 

Nova América da Colina  - PR, de de 202x. 
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TANIA CRISTINA DA SILVA BASSO 

Prefeita 

 

 

«NOME_FORNECEDOR» 

«NOME_REPRESENTANTE» 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:  

C.P.F.: 

R.G.: 

 

 

Nome:  

C.P.F.:  

R.G. 
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ANEXO IX – MEMORIAL DESCRITIVO (ARQUIVO DIGITAL) 

ANEXO X – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ARQUIVO DIGITAL) 

ANEXO XI – PROJETOS (ARQUIVO DIGITAL). 
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